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70 ADITIVO AO CONTRATO NO OO5/2021

O ivluriicípio cju Ariioiriadà. airaves de seu Or-9ão Leg,siaiivo Câiitara iviunicipai. Fessoa iuiÍr.jica
de Direito Público lnterno, com sede a Rua Dona lVlaria Belo, n" 1311, Centro, Amontada - Ceará,
inscrita no CNPJ sob o no 0ô.582.55510001-75, neste ato representado peio Presidente, Senhor
PAULO BERG MELGAÇO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a Empresa POSTO LUAR DO SERTÃO Vl LTDA, com sede na cidade de Amontada,
Estadc do Ceará à Av. Gal. AlÍpio dos Santos, no 2000, Centro, inscrita no CNPJ no
27.461.719i0001-86, representada por sua socia administradora a Sra. Francisca Pereira Alves,
inscrita no CPF no 831.398.183-00, no final assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo no AA5|2A21, parte integrante do Pregão
Presencial n" AA1l2O21, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes
cláusulas.

CLAI.JSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENT§ LEGAL
1 1 - O nrêsêntê Termn Aditivo encontra amnârô no art ô5 E'1o da lei no 8666193 nn ltem 18 O't-- - - I j

- Das AlteraçÕes Contratuais, subitem 18.'1 do lnstrumento Convocatorio e na Cláusula Nona -
T\ac A liaronÃac Ênntratr raic l+am O 4 rla -farmn /annirolr raluur , \rrvr uYvvr vvr rtr urvqrJ vvr rrr uruul.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Aditivo de Supressão no Percentual de 11 .64a/o (onze vírgula sessentâ e quatro por cento)
do quantitativo de litros de Gasolina Comum contratado mediante contrato no 005/2021 e Pregão
Presencial no 041 12021.

cLÁusuLA TERCETRA - DA ALTERAÇÃo corurnATUAL
3.1 - O quantitativo e valor suprimido correspondem às especificaçÕes a seguir:

GASOLINA COMUM

3.2 - A supressão corresponde ao percentual de 11,64% (onze vírgula sessenta e quatro por
nanfn\ Àa nrran*i{a+irrn nla li+rna Àn flôê^li^ô f\^,n,,,a +n+alizanÀa a arran+ia 
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mil reais), sendo o percentuai de supressão aplicado permitido por lei.

ÇLAUSI..'LA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA
4.1 * A supressão contratual se justifica pelo fato da estimativa de consLimo ter frcado bem
superior a quantidade consumida no período da assinatura do contrato ate a presente data.
\/nrifinanrla nc nrrlntltolirrnc n !rôlnrnc 
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necessidade de readequar a estimativa de consumo até o fim do exercício de 2021, com base no
reai consumo âiÉ a preserrte data, seÍrdo desia íor'rna, viávei a pieserrte supressão para
contenÇão de despesas e o não comprornetimento do orçamento de forma desnecessária.

Quantidade
(Litros)

Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

Contratado 12.104 4,93 59.653,00
5'Hciitivo Reajuste 9.096,4380 6,39 58j26,24
Supressão 1.095,4616 6,39 7.000,00
Contratado após Supressão (6o Aditivo) 8.000,9764 6,39 51 126,24

Supressáo 1 408,4507 6,39 9 CI00,00

Contratado após Supressão (7o Aditivo) 5.541 ,8797 6,39 35.412,41
Percentual Suprimido 11,640/o 11,640/o

s

NíIARA I§UNICIPAL ffi§ AIIfrGNTÂT}A
fit*a üona ffiaria Eelo, n" 'í§11, *entrç J üÊP: 62.S4ü-üSü -

L



CÂMÀR§,'TI,,NI€IPÀL DE

IYIARA KIUNICIFAL §§ AfillONTAt}A
Ru* Dona Maria Selo, no 13',1, tentro I ÇÊF: 6â.54CI-t)ú0 -

CNPJ N" 06.582.§551000{-75' CGF N" 06.920.417-g
tune: {88) 36Se{ 177 I Faxz (88} 363S't4{4

Home Fâge: www.camaraaamontada.ce.gor.br
E-mail: cmamontada@gmail.com

Testemunhas

CLAUSULA QUTNTA - DAS DrSpOSrÇOES FTNATS

5.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 2
(duas) vias de igual teor e fornra, na presenÇa de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Arrontada - CE., 03 de novembro de 2Ail.
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Paulo Berg Mélgaço '

Presidente da Câmara híunicipal de Amontada
CONTRATANTE
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Posto Luar do Sertão Vl Ltda
CNPJ n' 27 .461.71 9/0001 -86

CONTRATADA
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